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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

  UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ

UTFPR - CAMPUS CURITIBA 
DIRETORIA-GERAL - CAMPUS CURITIBA 

DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - CAMPUS
CURITIBA 

COORD. PROG. DE POS-GRAD. EM QUIMICA-CT

RESOLUÇÃO PPGQ-CT/UTFPR Nº 03/2021

  

Regulamenta o formato do Exame de
Qualificação para todos os alunos
regularmente matriculados no Programa de
Pós-graduação em Química (PPGQ) da
UTFPR, campus Curi�ba.

                O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Química da Universidade Tecnológica Federal
do Paraná, em conformidade com o Regulamento Geral da Pós-Graduação e no uso das suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º Para o discente matriculado regularmente no Programa de Pós-Graduação em Química da
Universidade Tecnológica Federal do Paraná, campus Curi�ba, é condição para a obtenção do �tulo de
Mestre em Química a defesa pública e presencial do exame de qualificação, no qual o aluno deverá
demonstrar domínio atualizado do tema escolhido.

Parágrafo Único: Em casos excepcionais, nos quais encontros presenciais sejam desencorajados, a defesa
poderá ser feita por meios remotos.

Art. 2º Estará apto a submeter-se ao exame de qualificação o aluno que cursou o mínimo de 75% dos
créditos.

Art. 3º O exame de qualificação, deverá ser realizado em até 18 meses após o ingresso no PPGQ, em data
a ser definida pelo aluno, em comum acordo com seu orientador.

Art. 4º O aluno que não requerer o exame de qualificação no prazo máximo de 18 meses terá que enviar
uma carta ao Colegiado do PPGQ explicando as razões do atraso no agendamento do exame de
qualificação.

§1º O aluno, juntamente com seu orientador, poderá solicitar ao Colegiado uma prorrogação de prazo
por um período de até dois meses.

§2º Se o aluno não for aprovado durante esta primeira prorrogação, uma úl�ma prorrogação de até dois
meses poderá ser solicitada pelo orientador ao Colegiado, jus�ficando os mo�vos.

§3º Após as duas prorrogações de prazo, os alunos que não defenderem o exame de qualificação terão
sua situação acadêmica julgada pelo Colegiado do PPGQ, o qual decidirá qual medida deverá ser tomada.

Art. 5º A monografia para o exame de qualificação terá um limite de 30 páginas e deverá conter capa,
introdução, obje�vos gerais e específicos, materiais e métodos, resultados e discussão, perspec�vas
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futuras, considerações finais, conclusões prévias e referências bibliográficas.

Parágrafo Único: Se for do interesse do aluno e orientador, a qualificação poderá ser entregue no formato
de manuscrito de ar�go cien�fico e em língua inglesa.

Art. 6º A defesa oral do exame de qualificação dar-se-á primeiramente em sessão aberta para exposição
oral do trabalho, a qual deverá ter a duração entre 30 (trinta) e 45 (quarenta e cinco) minutos, seguida do
processo de arguição pela banca. O candidato será arguido pela banca examinadora quanto: 
I. Ao desenvolvimento do projeto de pesquisa até a data do exame de qualificação; 
II. Aos conhecimentos gerais e específicos rela�vos à área de concentração escolhida pelo aluno; 
III. Aos conhecimentos gerais rela�vos às demais áreas de concentração do Programa.

Parágrafo Único: Cada membro da banca examinadora terá no máximo 60 (sessenta) minutos para
realizar a arguição.

Art. 7º A banca examinadora será composta pelo orientador do mestrado como presidente da comissão e
por mais 2 (dois) membros �tulares e 1 (um) suplente.

Parágrafo Único: Os membros da banca deverão possuir como �tulação mínima o �tulo de Mestre.

Art. 8º Ao final da arguição, a banca examinadora se reunirá em sessão fechada para deliberar a respeito
da aprovação ou reprovação do aluno, sendo a decisão tomada pela maioria dos seus membros,
incluindo o voto do orientador e registrada na Ata de Qualificação de Mestrado.

Parágrafo Único: No caso de reprovação a banca deverá emi�r um parecer detalhando as causas da
mesma, devendo a mesma ser encaminhada ao Colegiado do PPPG no prazo máximo de 24 horas após a
conclusão das a�vidades relacionadas ao Exame de Qualificação.

Art. 9º Em caso de reprovação, poderá ser realizado um segundo e úl�mo exame de qualificação, a
ocorrer em prazo fixado pela banca examinadora, o qual não poderá exceder 3 (três) meses contados a
par�r da data de apresentação do primeiro exame, na presença da mesma banca examinadora.

Art. 10º A não aprovação no segundo exame de qualificação implicará no cancelamento da matrícula do
aluno e do seu desligamento do Programa.

Parágrafo Único: Para bolsistas, o desligamento do Programa poderá implicar em devolução da bolsa, a
depender das normas da agência de fomento. 

Art. 11º Da decisão da banca examinadora não caberá recurso.

Art. 12º Casos omissos serão julgados pelo Colegiado do PPGQ.

 

A Presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curi�ba, 01 de outubro de 2021

 

 

Profa. Dra. Poliana Macedo dos Santos

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química

Documento assinado eletronicamente por (Document electronically signed by) POLIANA MACEDO DOS
SANTOS, COORDENADOR(A) DE CURSO/PROGRAMA, em (at) 01/10/2021, às 21:25, conforme horário oficial
de Brasília (according to official Brasilia-Brazil �me), com fundamento no (with legal based on) art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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